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	        A Vereadora que abaixo subscreve requer na forma regimental, após tramitação, ouvido o Colendo Plenário, a aprovação do seguinte Projeto de Lei:
“Altera a denominação da Rua Mauá para Rua Antônio Cirilo de Sá localizada próximo a conveniência Vô Badé, Distrito de Silviolândia ”

Edilson Magro, Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a denominação da Rua Mauá para Rua Antônio Cirilo de Sá, próximo a Conivência Vô Badé no distrito de Silviolândia em Coxim-MS. 
Art. 2º Esta Lei em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA: Senhor presidente, nobres pares vereadores, o presente projeto de lei vem ao encontro do intuito de homenagear o Sr. Antônio Cirilo de Sá, que foi um dos primeiros moradores e um dos fundadores do DISTRITO DE SILVIOLANDIA, ajudando os moradores assim que o distrito foi fundado, foi também assíduo cooperador da Igreja Cristã do Brasil naquele distrito.  Foi membro da FUNDEC e da Diretoria da Associação da Colônia Taquari. Grande conselheiro e amigos de todos. Gostaríamos de fazer essa homenagem, imortalizando o nome do Sr. ANTÔNIO CIRILO DE SÁ, trocando o nome atual da Rua Mauá, para o nome Rua Antônio Cirilo de Sá. Em anexo mapa da referida localização da rua para denominação.
Sala das Sessões, 25 de setembro de 2023.

Ver. Vilmar Vendruscolo 
Autor


